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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

109  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUI  GAMENTO 

DE 

PROCESSO N9 	903- 

RECLAMANTE: J ,", SÉ.~~.TTTÔITIC) DE 1,1ELO 

Endereço 	~ ->ua 	-' -~ 1CarJO '  17., Var -íão- 

ADVOGADO: T)r. Luíz Conzacra Assunção ,~ 

Endereço 	 RepublIca do Líbano, 979, 
'~ero-nor ~,o 	̀Ins- a. J 

R E C L A M A D 0: J:" -SE~ SI(,,~ T.jE -LRA FILHO 

Endereço Av. P0rtii ~-a1, 82% Setor Oêst;e 

,esta. 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 

A U T LI A Ç A 0 

Aos 	07 ..... 	 ... 	 dias do mês de ............ e- r ........... 1.— ... 	 ......................... 	 .................. 

do ano de mil novecentos e 	oitenta e três 	na Secretaria -------------- - ------------------- --------- 

d a 	....... junta de Conciliação e Julgamento de 	GO ~ ânia-Go. 

autuo a reclamação que se e com 	0 1 	 documentos. 
.............. 	 ----------- 

Eu, ....................... 	 ..... . 	 Diretor da Secretaria, ..... .... . . ....... . ....... 	 ...... 

kjarr,ello PCM1 
assino este termo, 	

Cbcf 0 cio  sator d
e  pi*oeess{) ~ 

T R A M 1 T A Ç A 0 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 
órg5o de Representaç~o do Trabalhador Rural 

ExcelentIssimo Senhor 

Dbutor Juiz do Trabalho, Presidente de uma das Juntas de 

ir 
	Conciliação e Julgamento de Goiãnia - Go. 

~U5-r1ÇA DO 'TRI" A-"C>  
is 

U 

IÇAO 

RECF-8 1  

CF  S. n1~S—iTR1  UIÇ;ko  

JOS1~  ANTONIO  DE  MELO, brasileiro, casado, trabalhador 

rural, residente e domiciliado à Rua Manoel Ricardo, n9 17, em Var 

jão - Go., por seus procuradores judiciais que esta subscrevem (man 

dato junto - doc. 01), com escrit6rio profissional à Avenida Repú 

blica do LIbano, n9 979, Setor Aeroporto, em Goíânia-Goiãs, onde re 

cebem intimaç3es e notificaç6es de estilo, advogados da Federaçao 

dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Goiás - FETAEG -, res 

peitoso, vem à digna presença de Vossa Excel ~ncia, embasado na Lei 

n9 5.889/73, no seu regulamento, o Decreto n9 73.626/74 e na Conso 

lidação das Leis do Trabalho - CLT -, propor a presente Aç ~o Recla 

mat6ria Trabalhista contra o Sr. JOSn SIQUEIRA FILHO,  brasileiro , 
casado, fazendeiro, residente e domiciliado à Avenida Portugal, n9 

828, Setor Oeste, em Goiãnia - Go., e o faz com base na legislação 

acima citada e nos fatos a seguir expostos: 

I - em data de 15 de junho de 1976 o Reclamante 	pas 

sou a trabalhar para o Reclamado, contratado que fora por este, ver 

balmente, àquela época para, em uma propriedade rural do Reclamado - 

Fazenda Estãncia Buriti - localizada no município de Pal me ir as de 

Goiãs - Go., exercer a função de vaqueiro; 

II - contratado, como se disse, àquela época, o Recla 

mante trabalhou ininterruptamente para o Reclamado até o dia 27 de 

março pr6ximo passado,/quando então, pelos fatos que adiante passa' 

a enumerar, rescindiu, indiretamente, o contrato de trabalho que 

mantinha com o Reclamado, fazendo-o nos termos do artigo 483da CLT, 

ap6s lhe haver prestado serviço durante 06 anos e 09 meses; 

A v. R ep ública do L Iban o, 9 79 - S. A eroporto - Tel. 225-1466 (P8XJ - Cx. Pos tal 871 - 74. 000 - Go íi§n ía - Go íds 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 
órgão de Representaç~ffo do Trabalhador Rural 

02 

para rescindir, indiretamente, o contrato 	de 
trabalho que Mantinha COM o Reclamado, o Reclamante baseou-se nos 
c,n " i n +- £~ <-- -F n +- 	 N 	 I- 

1 	 1—, W a UL nunca rece eu f rias; b) jama-Is recebeu 139 sa 

lário; c) trabalhava nos domingos, dias santos e feriados, contudo 

nunca recebeu quantia alguma referente a repouso semanal remunera 

do; d) trabalhava, normalmente, em média, 12 horas por dia, entre 

tanto nunca recebeu pagamento algum referente a horas extras.- 

IV - esclareça-se, finalmente, que ao tempo da resc 

s ~o o Reclamante estava recebendo mensalmente, a tl'tulo de salário, 

CR$36.000,00. 

Assim, MM. Juiz, face ao exposto, o Reclamante requer 

a notificaç ~o do Reclamado para comparecer à audiência de concilia 

ção e julgamento que for designada, sob pena de revelia e confis 

s ~o, e, em consequência, seja julgada procedente a presente ação,pa 

ra o fim de condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante as parcelas 

adiante discriminadas, acrescidas de juros de mora, correção monetá 

ria, custas processuais e honorários advocatl'cios, arbitrados nos 

termos do artigo 16 da Lei n9 5.584/70, combinado com o artigo 11da 

Lei n9 1.060/50. 

P A R C E L A S 

 - 	05 	férias 	em 	dobro ........................... CR$ 360.000,00 

 - 	01 	férias 	simples ............................ CR$ 36.000,00 

 - 	férias proporcionais - 	9/12 	avos ............. CR$ 27.000,00 

 - 	06 	139 	salários .............................. CR$ 216.000,00 

 - 139 salário proporcional - 	9/12 avos ......... CR$ 27.000,00-/'  

 - indenização por tempo de serviço ............. CR$ 252.000,00/ 

 - 	405 	RSR 	X 	CR$ 	1.200,00 ....................... CR$ 486.000 / 001/  

 - 	9.720 	HE 	X 	CR$ 	180,00 ........................ CR$ 1.749.600,00 - 

T o t a 1 ................................... CR$ 3.153.600,00 

(Três milh6es, cento e cinquenta e três mil e seiscentos 	cru 

zeiros). 

A esse total acrescentem-se juros de mora e correç ~ío 

monetária. 

0 Reclamante provará os fatos alegados por todos os 

meios de provas em direito admitidos, requerendo a produção de pro 

va testemunhal, bem como o depoimento pessoal do Reclamado, o que 

Av. República do Llbano, 979- S. Aeroporto - Tel, 225-1466(PSXJ -Cx. Postal871- 74.000 - Goidnia - Goí4s 
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também, desde j5, fica requerido. 

Dã-se à presente o valor de CR$ 3.153.600,00 (TRPS MI 
LHÕES, CENTO E CINQUENTA E TRÉS MIL E SEISCENTOS CRUZEIROS). 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goiãnia, 04 de abril de 1.983. 
101 ,  

L-  1 
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FROCI-TFI'00 bast,~ntc-- Que -faz (em )  

0 (s) abaixo -assinado(s) nWCi ~',  (m.) 	constitui (em) 	seu (s 

b~,,stente (s" -~rocurador (es) o (s) T,1r (s) 	 —k 

L 
~ L' 	lu 

r  3 t 
v 

n 

col- os 	~era s -para o Ecro q, ,,,er civil, comercial, tr ~--balhista ou adminis 

trativo e, e.spcciaLT~,~ente, para 

t 
r o  s atns  m 	 s 

t 	 n t 	E: v 	 2 	r I - ) 
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Ficam-lhe(5) OUtOr,~~ad-OS ainda t 0d~ G  os  M-der'es  u- 	 i7_ r~-  

r-ecess~rics ao 	 destes marldato, k__ntre 	ags se incluem os cOnstan os o ,~ 

podendo,, rcor isto mesmo, 
tes da ressalva do 	3' (10 C6di,-'~O du 	C'-ssc) C'v'11  

requerer -perante qualquer Juiz, Trib=-, 1 ou i\utoridade MP.,inist-rativa tudo o que 

recessário for, scndo-lhc, (s) f-,culta, 	 reserva os po- lo substabeleccr(em) com ou seT,  

dc,m, s que lhe(s) s ~o conferidos pn-r este in-,t--uTllc~
ntO- 0(s) procurador (es) 	ao 

'Iç-ir em conjurto ou separadmente. 

ia. 

1 10 
T<U 
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por 



C.~he.f 6 -do ~3etor de ~ii 
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P.J. - J.T. - MBUNAL RFEGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

S -~̀T0R DE DISTRILFUIIÇ7,0 

CEIRTIDIO 

Cert.,ifico e dou fé que contém a presente a 

,ao recla_matoria: 

NQ de laudas:—  
Instrumento de procuração: 

Tiláàw~ documentos diversos: Ir- 

OBS, : 

CERTIrICO ainda que, nesta data,, foi a mes 

ma aç ~~o distribuída para UI 
~ <r^ 	

v ~~-Junta de 'oncilia ~ao e jUI9~Ê 
mento de Goia4nia, sob o nQ conforme áta la-

vrada no livro de Distribuição ng ~2__1_ o 

URTIFICO também que foi designada a data 

f 

as 	3 	para 

do o interessado fica 

de de 
-

de198 

realizaçEo da audiência inaugural, ter 

do ciente. 

o 

Goiânia, 	de de 



PODER JUDI CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
kG01, DE 1 

NOTIFICAÇÃO N9 2204/83 

!-'roc: A 1/8'1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

J 0',~ '~) É AN, T ~ N 10 D E ~ ,'~ E L C,  

Notifíco-o a comparecer perante esta junta de 
v. Goiás ng  '82 2 ~,  andar - Cleiitro 

Conciliação e Julgamento, a 	
i 	 -- 

as 13: 20 	treze  o  vinte- 

tr -- 	 1 	 01 i nt:-a 	do mós de '1 ~'A 10/ 8 -~ 
horas do dia~ ( 

para audiência relatIva à,  reclamação constante da cópia anexa. 	
au 

o não comparecimento d.e V. Sa. à referida 

diêncía importará o julgamento da questio a sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão r  quanto à matéria de fato- 
Nesta audíêncla deverá V. Sa. estar presente 

índependente do comparecímentode seus representantes# ,  sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecímento de fato e cujas declaraçÔes obrigarão o prepo 

nente. 

Goiânia 	 os 	de abril 	de 1961, _ 

N 9  
COMPROVÂNTE DE ENTREGA 

DO SEED 

DE ST 1 NAT4 R , 1 0 

JOSE SIQUEIRA 

Av. Portugal-<' 	 ENDEREÇO 

N E S T A 

ESTA 
C 1 D A D E 

REC SIDO EM-- 	ASSINATURA DO DESTINATARIO 

TRT 1.1.1237 	 t7 
R  -2 ~ 4 E 

E 

w 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDI ~NCIA re~a~ ivà ao ír-oce,,,,,o no 	a. JCJ 901 	8 3. 

Aos 30 dias do mI ~ s de 	ma i o 	do ano de 1.9 83 

~ s 1  3 f  20 horas em sua sede, reuri ~ ti-se n 1 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Goiania 	 —,ch a Presid ~ nc1a do ".. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de AzevedoFilho 	 presentes 

os Qrs. Daniel Viana 
	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento  —da reclamação 

ajuizada por José Antônio de %e_lo 

contra José Siqueira Filho 

relativa a  feri as,,etcw 1 

no valor de Cr$ 

Aberta a 	 foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, às 13,40 horas, presentes ambas. 0 recte. com  o ad 

vogado Luiz Gonzaga Cordeiro e a recdo. acompanhado da advogada Ma 

r i a  Jos e  B. Soares a quem o Nfl. Juiz concedeu o prazo de três pá- 

ra juntada Áda procuraçao* 
A seguir, a recdo. apresentou defesa sem documen- 

tos. 
Conc i 1 íagao recusada. 
Preclusa,digo, concedido o prazo de tres dias, 

ao recdo, para juntada de documentos, sob protestos do recte. 

As partes, em três dias, o recte. a partir de U' 

do corrente, oportunidade em que falará sobre os documentos que- se-

rao jur~tados pelo recdo., e o reccio. a partir de 20.jun.83, deverao 

especificar as provas que pretendem produzir, esclarecendo, com de 

talhes, os fatos que serao provados, pena l de preclusao. 

Adia-se para 09.a90.83 11 as 13,40  horas, para deeoi 

mento pessoal das partes, sob pena de confesso, e para deliberaçao 

sobre provas,cientes. 
Às 14,07 horas, suspendeu-se a audiência. 

EM TEMPO: o prazo do recte. inicia-se a partir de de 13.jun. 83 e 

nao como ficou consignado acima. Nada mais. Suspendeu-se as14,09hs ,  

,0 José  

TRT 1-1. 
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EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DA 12 JUNTA DE CONCILIAÇAD E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA. 

Proc. 901/83 

Recte: JOSÉ ANT0HIO DE MELO 

Reodo: JOSÉ SIQUEIRA FILHO 

JOSÉ SIQUEIRA FILHO S  brasileiro, casado, engenh 

ro, residente ~ Avenida Portugal np e28 , Setor Oeste , via de 	su 

advogada e procurador& (mj) MARIA JOSÉ BEZERRA SOARE ~Q, inscrita ria W 

sob o riL' 3.024 , salas 201/202 , Edf. EIritânia 1  onde receberá C 

comunicagogs processuais de estilo , vem , mui respeitosamente 	pr 

seriga de V.Exa., promover ,  defesa na Reclamatória Trabalhista que 	lh 

move seu ex—empregado JOSÉ ANTONIO DE MELD., o que faz pelos fatos 

fundamentos seguintes : 

1 — Dizendo ter sido admitido para trabalhar comi 

o reclamado , na qualidade de trabalhador rural , em 1.5.06.76 , e dan 

do por rescindido indiretamente sem contrato de trabalho em 2?.03.63 9  

o reclamante pretende na inicial de fls. receber os direitos de Iérias 

13 9  salário 3 Indenizaçao por tempo de serviço , repouso semanal remul 

nerado e horas extras , tudo rio valor de Cr ~ 3.153.600 9 00 ( bEs mi- lhog--, 

cento e cinquenta e tres mil e seicentos cruzeiros 
) 

2 — Ocorre , no entanto 1  conforme ficará a seguirl 

demostrado que o reclamante n;o é portador dos direitos pretendidos 1  

em sua inicial. 

Aaria J6sé d~ezerra doares e 74quiles 14zeoJo doares 
Rua 7 n.o 354 - 2.* andar - Salas 201 e 202 - Edifício Britânia 	- 	Telefones: 224-4017 - 225-3472 

74.000 	 Goiânia - Goiás 

,o> 



Wk 

2.1 RESCISÃO INDIRETA DE CONTRATO. 

No presente caso nao há rescisao indirete de c ~ ori-

trato de trabalho. Alega o reclamante que houve inadirnpl;ncia contratu 
o 	 1 

al por parte do reclamado , o que n;c) e verdade v  como ficara provado 

na instruç, ~o do processpo 

Os décimos terceiros salários , as ferias 1  sempre 

foram parcelas pagas ao reclamante. E quanto ao trabalhador alegado 

nos dias Santos feriados e domingos , nunca foram executados pelo ré 

clamante. Ele nunca trabalhou para o reclamado nesse-- dias. Da mesma 

forma e a sua alegaçao de trabalhar em horário extra. 0 horário do ré~ 

clamante era o norrial de 08 (cito) horas diáriase airda é de se afir-

mar , a bem da verdade , que na maioria dos dias de serviço o reclaman 

te ri~o trabalhava sequer as cito horas prevista em Lei. 

Diante E~isto , Ve-SC que os fatos sustentados 	ria 

inicial n~o d;o causa a "resci--~;D indireta" de contrat-o pretendida pelo 

reclamante. 

Além do mais , há dois importantes motivos que pro 

vam que a saiva do reclamante se deu por pedida seu. 

-PRIMEIRO, a desaforada carta (descumprido or-

deris) e dizendo claramente queiria deixar o emprego, 

-SEGUNDO 1  a anotaç~o feita por ele no dia 03,01 

83 9  doo. anexo, 

Por essas r-azogs , conclui-se que n;o há indenização 

a ser,  paga ao reclamante porque ele deixou o emprego , n~o por infingên 

cia do contrato por parte do patr;o , mas porque quiz sair (doc.anexo) 

E se infringência ao contrato laboral houve , foi por parte do emprega 

do que vários dias deixou , a fazenda para coristruir sua casa na cidade 

de Varjao e mesmo por descumprir ordens do r~é_clamado consoante se ]-é ria 

carta dele (doc. anexo). 

_~«aria José d~ezerra C3cares e 14quiles 74-,etJô d6ares 

Rua 7 n.o 354 - 2.' andar - Salas 201 e 202 - Edificio Britânia 	- 	Telefones: 224-4017 - 225-3472 

74.000 	 Goiânia - Goiás 
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A& 

F~RIAS - Desde a data do inicio da relag90 do emprego com o reclamado 

0 reclamarte vem gozando $ norrralmerte , SUES ferias (doo. eri enexo) 

ficando apenas 10 dias de 1.961 e 2M dias de 1.982 para serem gozadas 

N quando o reclamante fosse construir sua casa no Va.rj;o. (Doo. anexuJ 

Além dissD se tais férias forem devidas , 0 que Se 

Eidmite eperias por hip6tese seus caculos dever;o sei ,  feitos com base 

no minimo regicrial , e n;o ria forura pedicia, 

13-- SALÁRIO - Os décimos terc;eiros salaários sempre foram pagos- pelo 

reclamadpconforme sE provará . Além do mais, se devidos , para sc ar 

gumentar apenas seus c , 
	 - 	 -i alculos deverao ser efetuados pe-LOS salários mi. 

nimos das F_pócas. 

INDEKIZAÇÃO POR TEK1PO DE SERVIÇO 	A indenizaç;o n~o é devida 1 pe_'O ~ 

motivos segUintes: 

Primeiro 	porque o reclamante saiu expontaneamerte; 

Segundo 	porque n;o existe inadimplência do contrato de trabalho 
, 

MO 

tivo alegado para a rescisão indiretu de coritarto, 

Finalmente 1  se devida 
, 

seu cálculo devera ser fei-

to pelo salário minimo da época 3  que o salário do reclamante não era 

o apontado ria inicial de 11s. 

HORAS EXTRAE - 0 horário de trabalho do reclamante n~o é o pretendído 

em sua inicial. Ele não cumpria , as vezes , nem oitó horas exigidas 

pela legislaç~o obreira. 

Além do mais > trata-se de um gerente de uma 'Irri ni L 

fazenda", com área de vinte e Poucos elqueires geométricos -Om que há 

viam sempre putros peo~s para cuidar dos serviços , n~o havErido necessi 

dade de trabalho extraordinário. 

Há ainda , de sE observar que OS Cálculos das horas 

extars , se devidas , n~o obedeceram as veriagDes s&lariais das épocas 

(salário minimo) 

DOMINGOS 9  FERIADOS e DIAS SANTOS - 0 reclamante rigo trejbalhava nesses 

dias 3 porque doming~ dia de sua folga e nos feriados e dias Santos 

também n~o trabalhava. 

—1«aría, joú ú&Zerra, doares e 7~qtti1es 7~zeôJc doares 

Rua 7 n.o 354 - 2.' anddr - Selas 201 e 202 - Edifício Británia 	- 	Telefones: 224-4017 - 225-3472 

74.000 	 Goiânia - Goiás 
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de 1. 983 

,es, 

- OAE3N2 3. 024 

4 

Alérp disso se algum direito assiste ao reclamante , 

o que se admite apenas para argumentar estes valores deveráo observar 

os salários minimos das epócas. 

Protestando —se por todos os meios de provas em direi 

to $ depoimerito pessoal do empregado reclamante o que de logo fica re-

querido , sob pena de confesso requer seja decretada a improcedência da 

preserite açao , por ser de direito e de inteira justiça. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

4 

r= 

Aaria José d%zerra doares e 7~qui1es 74zeoão docires 

Rua 7 n.o 354 - 2.* andar - Salas 201 e 202 - Edificio Britânia 	- 	Telefones: 224-4017 - 225-3472 

74.000 	 Goiânia - Goi6s 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1@ junta de Conciliag;o e Julgamento 

de Goiânia. 

~ a 

PrDc: N2 901/63 

Recte: JOE~ ANTONIO DE MELO 

Recdo. JOSÉ SIQUEIRA FILHO 

JOSÉ SIGUEIRA FILHO 1  já qualificado ros autos aci- 

ma indicedos , vem , mui respeitosamente ~ presenç,- a de V. Exa. 1  reqUei'e 

a juntada aos autos da documentaç;o anexe,. 

Nestes Ter-mos 

Pede Deferimento 

Goiânia 9  31 de maio de -'-. 963 

r 	jos Beze a Soares 

OAB.n9 3.02,Q 

-,,«art'a J6sé 0%zerra dcares e 7~qui1es 7~ze0JC docires 

Rua 7 n.o 354 - 2.' andar - Salas 201 e 202 - Edifício Británia 	- 	Telefones: 224-4017 - 225-3472 

74.000 	 Goiânia - Goi6s 



P R  0 C U  R  A Ç A 0 

Por este instrumento particular de PROCURAÇÃO, 

JOS~ SIQUEIRA FILHG l brasileiro , casado 1  engenheiro, resíderite à Av. Portugal ng 
628 , Setor CeEte. 

nomeia (m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) 

procurador(es) Maria José Bezerra Soares 1 brasileira, casada, advogada 

residente e domiciliada nesta Capital OAB.nç? 3.024. 

ao(s) qual(is) confere(m) poderes parà ~-o foro 	em 

geral e, em especial, cada um dos mencionados na ressalva do ar 
tigo 38, do C6digo de Processo Civil (receber a citação inicial, 

confessar, reconhecer a proced8ncia do pedido, transigir, desis 

tir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,dar 

quitação e firmar compromisso), para que o(s) outorgado(s) promo 

va (m) e defenda(m) os seus direitos em qualquer Juizo, 	Instân 

cia, Tribunal ou onde quer que se apresente (m) com o presente ins 

trumento e, especialmente, para apresentar defesa na RECLAM.AT~RIA TRABA- 

LHIESTA , que lhe move seu ex—emDrecsadc) Sr . in,-,~ I~ N!TnNITn n~ RAr:-i n a 

podendo ainda díto(s) procurador(es) pratícar(em) todos os 	de 

mais atos indispensãveís ao fiel cumprimento deste mandato, in 

clusive substabelecer(em) com ou sem reservas. 

PO, 	(~ '1. 

......... . 

....... ........ .......... .................. 

dou 

-Cr,, z. test ,  ...................... ...... 1 ................ di:l v 

Z 
.............. 

Goiania ̂-, 	de maio de -I--, 	G 0 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÃS 
õrgio de Representaç ~io do Trabalhador Rural 

Excelentissimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da la. Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiãnia - Goiãs. 

Processo n9 901/83 	 comelLIAC~o E r Y~rn~ 
~5 

Rte. José Antonio de 

Rdo.: José Siqueira Fil 0— 	JUM 

Em fase de ins4ruç ~~ o 
Z 

1,w2 

T. 
6 OC, J~ 

igo Trabalho - juoLtituto 

JOS:9  ANTONIO  DE MELO,  qualificado nos autos em epigrafe 
da Aç~o Reclamat6ria Trabalhista que move nessa MMa. Junta contra 

o Sr. JOSn SIQUEIRA FILHO,  ali também qualificado, por seus procu 

radores judiciais que esta subscrevem (mandato nos autos), respei 

toso, vem à digna presença de Vossa Excel ~ncia, atendendo ao que 

ficou estabelecido na audi ~ncia realizada no dia 30 de maio pr6xi 

mo passado, ata de fls.08, falar sobre os documentos juntados pelo 

Reclamado, bem como especificar as provas e os fatos que pretende 

provar: 

I - DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RECLAMADO: 

os documentos juntados aos autos pelo Reclamado a nada 

ar 
se prestam, vez que não conte-0m nenhum valor juridico ou legal que 

possa influenciar no julgamento do feito. As anotações constantes 

do primeiro documento de fls.15 são anotações feitas pelo Reclaman 

te como coordenador dos serviços da fazenda, não existindo dado al 

gum em tal documento que possa servir como meio de prova. 0 segun 

do documento de fls.15, também valor algum tem, vez que,como resta 

rã provado, foi elaborado ao bel prazer do Reclamado, de forma uni 

lateral, portanto, sem conhecimento do Reclamante que, diga-se de 

passagem, às vezes assinava as folhas da agenda em branco por exi 

gências do Reclamado. Os documentos de fls.16, a exemplo dos de 

mais, também a nada se prestam, a não ser para provar que o Recla 

A v. República do L ~bano, 979 - S. Aeroporto - Tel, 225-1466(P8XJ - Cx. Postal 871 - 74.000 - Goidnía - Goíds 

Niv - 	-  



FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA Do ESTADO oE GOIÁS 

Orgio de Representaçjo do Trabalhador Rural 

02 

mante,apesar de tais documentos, não conseguiu receber os seus 	di 
reitos trabalhistas amigavelmente, motivo porque teve que ingressar 

em juizo com a presente reclamaçao para receber os direitos que lhe 

são devidos. Quando o Reclamante endereçou os documentos de fls. 16 

ao Reclamado, esclareça-se, já havia rescindido, indiretamente, o 

contrato de trabalho que mantinha com ele, conforme se pode ver e 

observar do próprio conteúdo dos documentos. 

II - AS  PROVAS  QUE 0 RECLAMANTE  PRETENDE PPODUZIR: 

as provas que o Reclamante pretende produzir são apenas 

as já mencionadas na inicial, ou seja, testemunhal, bem como o de 

poimento pessoal do Reclamado, que também fica requerido. 

III - OS FATOS QUE 0  RECLAMANTE PRETENDE PROVAR: 

o Reclamante se prop3e a provar os seguintes fatos: 

- a rescisão indireta do contrato de trabalho; 

- a prestaç2~o de serviço nos dias santos, domingos e 

feriados; 

- a jornada diária de trabalho (horas extras). 

Termos em que pede e 

espera deferimento. 

Goiãnia, 15 de junho de 1.983. 

Por procuração: 

;~~J~~ Z  Gonzc&ga  C&<ICITU 

1-68 ,%~~ó0 37os — CPF 062588971-00 	
- 	'A'-  D89t0. Jur1d1e0~]r£TAZ0 	 Cpl---'Tr'S,~ Qàoog 

Av. Repúblícadb L thano,979-S, Aeroporto - Tel. 225-1466(P8X ~ -CK. Postal 871-74.000- Goiânia-Guids 

LGA/ivcg. 
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Exmo. Sr. Dr, Juiz Presidente da Junta de Conciliagão e jul ~ 
,,amento de Go* ^  

2 JUM pejo 
ho - ' ~ 1  , , "~1~ UtC 	

1 

Proc.n2 901/83 

Recte: JOSÉ ANTCNT-O DE MELO 

Reedo: JOSÉ SIQUEIRA FILHO 
n 

JOSÉ SIQUEIRA FILHO, ja qualificado 

nos autos aci-ma , por sua advogada e procuradora , que abai 

xo assina , vem , mui r2speitosamente à presenga de V..E~ca., 

diz que na ~iudiência de instrug_o , marcada para o dia 09. 

08.83 
, fará prova de que o recl=ar.te gozava 

, 
anualmente, 

as férias que fez jús d,,)rante sua rel ~ição de emprego. 

Nestes Ter,-,,os 

Pede Deferimento. 

Goiânia 
	

21 de junho 1.98-3 

1 	---jo e 	e=~,, Soarec 

OAB.n9 3.024 

- A1 ~t11;2~ '~Aé , 	 _Wate.4 c-  'S4~à~ 

Rua 7 n.- 354 - 2.- andar - Salas 201 e 202 - Edificio Britânia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
74.000 	— 	Goiánia - Goiás 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

li JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Qoiânia 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao proce ,;so n9 	a . J C i ~ )KO 1 	83. 

Aos 
0 	

dias do m_es d(, agosto 	do ano de 1 .9 ' 3  
ãS 13: 40 horas , em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíliação e Julgamento 

de 	o  i_an i  a 	 > sob a Presid ~ncia do ". Juiz do Trabalho, 

Dr. P 1 at,.in Te i xe i r a de Azevedo F 1 1 ho 	 . presentes 

os zrs. D an í e 1 V  i an a 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedíto Domínqos  Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para lnstru ~ ao  e Julgamento da reclamação 

ajuizada por  J")Sé A N  T N 10 D E MI 9 _10 

contra JOSE SIQUEIRA FILHO 

relativa a f~ rias,etc. 

no valor de Cr$ 

TRT 1.1-12D1 





PODER 	JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao processo n9 1  a. JCi .9 01  / 83. 

Aos 	9  dias do m~ s de — jane i ro 	do ano de 1.984 
às  14,00  horas, 

^ em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíl ' iaç ~o e Julgamento 
de 	 Go i an ia 	

, sob L Pre ~-id2ncia do MM. Juíz do Trabalho, 
Dr. Ia I ba— luza Gu i maraes 'deMe 1 1 o 

os srs. Ona,digo, Daniel  Viana 	
Vogal repre- 

, presentes 

Sêntante do empregadores e 

- 

Manoel Guimar ~es da Silva 
Vogal representante dos empregados, parainstruç ~o e julgamentO—da  reclamação 
ajuizada por Jose Antonio  de  Melo 
contra.  José Síqueira Filho 

relativa a férías,etc. 

p 
no valor de Cr$ 

Aberta a audi ~nc-La fora-i, de ordem do 	Juíz Presidente, 
apregoadas as partes, às 14,18 horas, presentes ambas f  inclusive seus 
cwap,digo, inclusive seus respectivos procuradores. 

DEPOl.-MENTO PIESSOAL DO RiUCTE; que as anotações constan 
tes de fis. 15 -Foram feitas pelo depoente, sendo que a de fis. 1 :) 
doc. 02 apenas foi assinada pelo depoente; que o deopeo,digo, que o 

depoente no dia 05.jan-83, mais ou menos ausentou-se do estabeleci- 
!­iento do reedo., por acordo firmado com, o proprio recdoe, para cons 
truir sua casa na cidade de Varj;e-Go. e deixou, em seu lugar, 0.. " 
seu sogro para executar os serviços,digo, os seus serviços no esta-

belecimento do reedo.; declarou, ainda, o_depoente, que tanto a sua 
ausência quanto ao -Fato de sua substituiçao pelo seu sogro tiwram' 

anuencia do empregador; que disse o depoente que,digo, disse o de" 
poente que a duraçao de sua ausência foi por um periodo ce um meis 
mais ou menos e neste referido perirodo era o depoente quem pagava o 
salário do seu sogro, recebendo, nao obstante do seu empregador; 

que embora tivesse au sentado, como já foi dito acima, para construir 
sua casa o recte. vinha para o estabeleci m.nto do reedo, nos finais 
de semana, para fazer os serviços de araçao. Nada mais. 

DEPOI1MENTO P9ESSOAL, DO PREPOSTO: disse o depoente que' 
o recte,0entro do horario normal de serviço, plantava, Vacireva gado, 

verin,ifugava o gado, consertava cercas, a j udava a cuidar das arvores 
J, 	f 
írutiferas, e ainda, oritentava os demais empregados; que o recte.' 

Latia o pasto, mas raranente e perto da sede da fazenda; que o re 
cte. ínseminou, o gado por um periodo de oito me. ses, mais ou menos 
no ano de 1981; que- o recte. confeccionava cercas; que o recte. a 

rou a terra no f i na 1 de 82 , sendo ria i s ou menos do i s o 1 qu~ rês, cu-
jo tempo gasto foi de duas semanas; que o recte. executou, bambém 
os serviços de sila-gem  e trituraçao de capim para o gado na seca. 
a d a ima i s . 

TRT 1.1.1201 
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A seguir, Passou a Junta a ouvir as testemunhas do 	f 
recte. Ia  testemunha: Sr. Agemiro Lino Arantes, brasileiro f  maior, f 
casado, tendo trabalhado apenas exporadicamente, pelo sistema de tro 
cá de dia; sabendo ler e escrever mais ou menos; borracheiro; resi - 
dente em Varjão, na rua principal da cidade, s/n. Testemunha compro- 
mis~&da e advertida, respondeu: que o horárío_de trabalho do recte. i 
nicíava entre quatro até cinco horas da manha e findava entre dezeni 

ve às vinte horas; que o depoente não sabe informar qual o per flodo t 
de intervalo do recte. para almoço; que o depoente sabe dos fatos a- 

cima narrados visto que trablhava em uma fazenda 4 vizinha, cuja f 
distà'ncia da fazendo do rectic. era de mais ou menos de 01 U; que o 
depoente raramente ia na fazenda do recelo. sendo que por ocasia-o de# 
suas idas viu o recte. trabalhar em alguns domingos e alguns dias ' 
feriados; que o depoente declarou, na-o obstantep que quem lida com o 
gado não tem descansoí eleado que quando ocorre a folga deste outro 1,  
tem que ficar em seu lugar; que o deopoente trabalhou uma n,digo) que 

o depoente trabalhou um ano e seis meses mais ou menos, nessa fazenf 
da vi ~zinha, mas não sabe informar o ano exato em que isso ocorreu-" 
lembrando, no entanto

f,  que já fazem mais ou menos quatro anos que 
deixou de trabalhar la;que o 

f 
 depoente afirmou que via o recte. traba 

lhar até o horário de sua saída e já declinado acima, mas dissetam- P 
bem, que podia perceber que o recte. estava trabalhando até este ho- 
rario pelos sinais que escui ~ ava, tais como: barulho de gado, fala do 
recte. tocando o gado; que o depoente declarou, também, que ia aiu - 
dou o recte. a carregar um caminhao de milho no horário que nZo pode 
precisar, mas o sol já tinha se posto e estava escuro; 9ue o recte.f 
apartava vaca e e~ trabalhao era feito entre 12:00 ate às 16,00 tio 
rãs; que o gado era do tipo leiteiro; que o depoente nZo sabe ínfor-- 

f 
mar nada arespeito da casa que fora construida em Varjão, nada sã 
be,pdo, pois, dizer, ,a resp ito de tem~Sua .  ida, etc. Nada mais. 
-Í _1 ~ 1 Z,~~ 	 A,<,  

7  Jestemunhã 	
Jui,CCT0_ ~TrabaIho 

29 testemunha: Sr. Ademar Paula Borges, -õ-rási lei ro, 
maior f  casado, pedreiro, que trabalhou para o recdo. durante 10 me 
ses em 1977 mais ou menos; residente À Rua Assunção, ri. 308, Palmito 
- Goi ~ nía-Go; que apenas assina o nome muito mal. Testemunha compro- 
míssada e advertida, Inquirida, respondeu: que o recte. executva, di-

versos serviços, porém era Gerente da fazenda; que ent,digo, que es-
tes serviços compreendia : tirar leite, zelar de gal ínhas e poroos, 
cortar cana, preparar raç ~o e dá-Ia para o gado, plantar, arar, co - 
lher e fazer cerca de aram; que o depoente declarou que os demais «» 

-Funcionários que trabalhavanbara o recdo. também ajudavam a cuidar ' 
do gado, mas esta funç ~o era executada, principal mente, pelo recte.; 
que o horário em que, o recte. dava ração para o gado variwa entre 14 
e 15:00 horas; que a ração era preparada entre , 10,00 e 10,30 da ma - 
nha; que o recte. trabalhava em uma jornada diária que iniciava às 
05,digo, as 05:00 horas da manhã e findava entre 19,00 e 20:oO horas 
sendo que de vez em quando trabalhava além deste horário; que o 

recte. tinha uma hora de intervalo para refeição mas o depoente n ~o" 
sabe informa o seu início e nem o seu término, posto que este hora 

rio era variável; que o recte. trabalhava todos os domintos e todos" 

o dias feriados, posto que tinha leite para tirar, etc; que o depoen 

te trabalhou para o recdo., mais ou menos em 77 em 77, por um perio- 
do de 10 meses; que normalmente, noperiodo em que o depoente traba, - 

lhou para o recdo, era apçnas este que ajudava o recte., rias quando' 

T. R.T. - 1. 1. 1 255 
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sre,digo, o serviço apertava o reedoa contratava diaristas; que 	o 
recdo. possuia um total de 56 cabeças de gado e o serviço de ~tirar I' 
leite das v acas era executado em duas horas;que o recte. apos o ter 
mino do serviço (~-_ roca, ou seja, ap's % 

15 	 o as 1 7/ horas da tarde t  cuidava 
de porcos, zelava das galinhas, etck que digo, retificando as decla 
ração acima, o depoente disse que o recte. largava qualquer serviço' 

que estivesse fazendo; que o depoente disse que sabe que o recte. au  
sentou -se do estabelecimento do recdo. apenas por uma ,ez,, nas n~o_àv 
sabe por quantos dias, sendo que o depoente lhe substitu lira; que o 
depoente nada sabe informar a respeito da casa construída erá Variao' 
pelo recte. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado. 

úU_-/4,~I 	 :~~ \ 1 IZMCZ,  
Te ste munha 	Iq 	 Juí 

Z 	

rabalho 
Sem mais provas. 	 (~~_j 
Razoes finais e encerramento da instruc ~o: 28.fev.841 

as 14,V (quatorze e dez) horas, dispensado o comparecimento das par-
te s. 

Proposta nova conciliaç~o, não foi aceita. 
Ciente--As partes. 

Nada mais. Às 14,06 (dezesseis e seis) horas, suspen - 
deu-se a audiència. 

w 	Ç~, 

T. R.T. - 1. 1. 1255 



JUNTADA 
data, faço juntada aos presentes 

Aos 	 de 

Diretor de Secretaria 
JUNT 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ--  

Aos 	dias do m6 de 	 do ano de 1.9 ­ 1" 

as - 	horas, em sua sede, reuníu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 sob a Presid~ncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 presentes 

os srs. 	 Vogal repre 

sentante do empregadores e.-  

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamaç ~o 

ajuizada por 

1 	 contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audi2ncia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

v CÁ,  

. 

~'kQ 

*NO p, bwrggadts 

TRT 1.1.1201 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 

Aos 	dias do m6 de 	 do ano de 1.9' 

ãs 	- horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíliação e Julgamento 

de 	 sob a Presid ~ncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamaçao 

ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audi ~ncía foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

P. 

t 

. C~ 

C, 	C. 

*-- t c,  c 

u 2- _'. 

TRT 1.1.1201 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 

Em 
	

de 
	

de 19 

; í 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação contra vós apresentada por 
por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
c6ni a am-v;z---  

COMPROVANTE DE ENTREG.~ 
DO S E E D 

S 'l`I F~AkT -R 1 

-
CIDADE =L.~AD0 

RECEBIDO EM ASSINATURA i ~,'G DE ~;'Á" I N 1 =-R 1,, 

NO- 1. 2 



1 ~ , ~. . . ,  1  

JU%-~ p,0 Pk 
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FEDERAÇÃO DOS TRA$ALHADORES-NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 
órgão de Representação do Trabalhador Rural 

7  , " 	 , "-.. 	 '' 	 ~ 

Excelentl'ssima Senhora Doutora Juiza Presidente da 

Primeira Junta de Conciliaç,~o e Julgamento de Goiãnia~Go. 

Processo n9 901/83 

Rte.: Jos ~ Ant6nio de meio 

Rdo.: Jos ~ Siqueira Filho 

Ref.: RECURSO ORDINARIO. 

JOSÉ ANTõNIO DE MELO, qualificado nos autos em epl'gra 

fe da Reclamat6ria Trabalhista proposta em desfavor de JOSÉ SI 

QUEIRA FILHO, ali, tamb6m, qualificado, por seus bastantes pro 

curadores judiciais que esta subscrevem, não se conformando, em 

parte, com a decisão proferida por essa Meritíssima Junta nos 

autos, vem dela interpor RECURSO ORDINÁRIO ao  EGRÉGIO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 10a. REGIÃO, sediado em Brasilia, 	Dis 

trito Federal, fazendo-o com fulcro no art.895, letra "a", 	da 
CLT (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO) e embasado nos fundamen 

tos de fato e de direito constantes das RAZõES a seguir aDresen 

tadas. 

Requer, pois, ap6s o cumprimento das formalidades le 

gais, a remessa dos autos, com as anexas raz3es, à instãncia 

superior para os fins de direito. 

Pede deferimento. 

Goiãnia, 29 de março de 1.984. 

Por Procuração: 	Lu,;r'Gonzawga rdeiro 1 3  55 	
-r<1 

5 
 &'r OAB_r_ó 3755 ~_ C F 06259fiq71-fi3O 

VePto. Jurldico—FETAEG 

. 
Val, o a Silva 	to, 
Val  0  G 1 t 	 215C 

AB 	 047621501-34 
DW- 	FETA1E9 

o 

9  5" o  
0AB-GO 5,' 	 5990091-68 

Depto Jurl — F~ ~ET A ]ECOO 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 
órgio de Representaçjo do Trabalhador Rural 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL 

RAZõES  DO  RECORRENTE: 

conforme se vê dos comandos da fundamentaç.~o 

contidos nos itens l'1.4 1' a "1.8" da brilhante decisão recorrida, 

a Meritissima Junta determinou que no cálculo das parcelas refe 

rentes a fêrias ( em dobro e simples), 139s salários, rsr e 	ho 

rãs extras fosse observada a evolução do salário-mInimo 	regio 

nal, "visto que o recte. não declinou sua evolução salarial". As 

sim, somente quanto às verbas rescis6rias (item "1.9" da senten-

ga), concernentes a indenização por tempo de serviço, f ~rias e 

139 salário proporcionais, ~~ que se tomar,~ por base, para a ela 

boração do cálculo,p salário percebido pelo recorrente por oca 

sião do rompimento do pacto laboral (CR$36.000,00); 

2. - a--Liida no item "1.9" da sentença, a Meritl'ssi 

ma Junta condenou o recorrido a pagar ao recorrente, a titulo de 

indenização por tempo de serviço, apenas seis peril odos e nào se 

te, como foi pleiteado na inicial. 

0 recorrente entende que a sentença recorrida, no 

tocante aos dois pontos aqui enfocados (cálculo das parcelas ci 

tadas com base na evolução do salãrio-ml'nimo regional e perlodos 

para efeito de indenização/aitiguidade) não lhe fez justiça, cau 

sando-lhe, via de consequencia, significativos prejuízos, confor 

me será demonstrado a seguir: 

a. - CALCULO DAS PARCELAS: 

ao determinar que fosse observada a variação do 

salãrio-mi~ nimo para a elaboração do cálculo das parcelas 	acima 

descritas (fi~rias, 139s salários, rsr e horas extras) e não 	a 

última remuneração percebida pelo recorrente à &poca da rescisão 

contratual a Meritissima Junta, data vénia, não fez justiça ao 

recorrente, pois o prejuízo a si causado i ~ evidente. Com  efeito, 

enquanto a remuneraç,~o percebida pelo recorrente, em março de 83 

(~_poca da rescisão do contrato de trabalho), era de CR$36.000,00, 

o salário-mínimo regional em GoiÈ~s estava na ordem de CR$.... 

Av. República do Libano,979- S. Aeroporto - Tal 225-1466(W) - Cx Postal871- 74.000- GoiSnia - Goiás 
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órgão de Representaçjo do Trabalhador Rural 

02 

20.736,00,  verificando-se, portanto, uma diferença da ordem 	de 

CR$15.264,00  entre um e outro salário. Como, facilmente, se perce 

be, ao tempo da rescisão contratual, a remuneração percebida pelo 

recorrente era correspondente a cerca de 1,7 (um vírgula sete) sã 

lários-mInimos, o que vale dizer que, nos anos anteriores, por 

uma questão da mais pura 16gica e equidade, o salário do recorren 

te não seria inferior a 1,7 salários-mínimos. 

Como se percebe, a elaboração do cálculo de todas 

as parcelas pleiteadas na inicial à base da última remuneraç,~c,  do 

recorrente está absolutamente legal e correta, considerando que 

nessa hip6tese, a correçao monetária incidiria apenas a partir da 

data da rescisão contratual, uma vez que os valores dos salários' 

ja estavam atualizados at ~ aquele momento (data da rescisão). 

Por outro lado, a simples alegação de que o recor 

rente não declinou sua evolução salarial, como ~ 6bvio, não pode 

servir como motivo para que se determinasse que o cálculo das par 

celas já aludidas seja feito com base no salãrio-mínimo regional( 

que não ~ o salário real percebido pelo recorrente, já que este 

percebia remuneraç ~o correspondente a 1,7 salário-mínimos) e não 

na última remuneração, considerando, sobretudo, que o recorrido , 

ao deixar de assinar a CTPS do recorrente e anotá-la, corretamen-

te, com a indicaç<~o dos reajustes salariais nas epocas proprias, 

foi o único responsável pela não declinação da evolução salarial' 

correta pelo recorrente em sua inicial. 

Não i~ demais mencionar, Senhores Julgadores, que 

nossos pretórios trabalhistas ti~m entendido que parcelas como f6 

rias, 139 salário e repouso semanais, não pagas nas ~pocas cer 

tas devem ser calculadas tomando-se por baseo salário à e_poca daextiri 

ção do pacto laboral. Comprova esta assertiva o enunciado na Súmu 

lã 7 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho (TST) que assim dis 

pSe : 

"A índenízação pef-o Kão de ~ vLímento da,~ ~ _vLía,~ em 

tempo opo ~Ltuno ~ exa ca£_ca ~_ada com ba3e Yta ~Lemane 

~La ~ ão devída ao emp ~Legado ~ ~ poca da ~LeU_amação' 

ou,,  ~e ~o~L o ca,~ o, a da extínção do contiLato". 

Se assim o i~ em relaçc~o a fi~rias, mutatis 	mutan 

Av. Repúblíca do Lfbano, 979 - S. Aeroporto - Tel. 225-1466(p8XJ - Cx. Postal 871.74.000 - Goi,1nia - Goiás 
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dis, tamb6m o sei-,~ no concernente às demais verbas salariais. É 6b 
vio. 

Desse modo, a brilhante sentença recorrida deve 

ser alterada para que o cálculo das parcelas já descritas seja, 
a exemplo da indenização/antiguidade, f ~~rias e 139 salário propor 

cionais, elaborado com base na última remuneração do recorrente ( 
CR$36.000,00). £ o que pede o recorrente, por medida de direito 

e de justiça. 

b. - INDENIZAÇÃO POR TEMPO  DE  SERVIÇ  : 

a MeritIssima Junta, por um lapso, certamente,con 

denou o recorrido a indenizar o recorrente apenas seis peril odos e 

não sete, como foi pleiteado na inicial. É que o recorrente traba 

lhou para o recorrido durante seis (06) anos e nove (09) meses.Lo 

go, faz jus ao recebimento de sete perlodos, nos termos do art. 

478/CLT, uma vez que os nove meses correspondema um peril odo, pois 

6 fração superior a seis meses. Solicita-se, portanto, reforma da 

sentença tamb6m nessa parte. Quanto ao mais a decisão recorrida 

está absolutamente correta, não merecendo nenhum reparo. 

Face ao exposto, Em ~ritos Julgadores, o recorren-

te espera que seu recurso seja conhecido e provido para o fim de 

ser a sentença recorrida alterada nos pontos que foram objeto de 

análise, de modo que o cálculo de todas as parcelas pleiteadas na 

inicial seja elaborado de acordo com a remuneração percebida pelo 

recorrente por ocasic~o do rompimento do vInculo contratual, bem 

como para que, ao inv~ s de seis, o recorrido seja condenado a in 

denizar o recorrente por sete (7) peril odos, a título de indeniza-

ção/antiguidade. 

Assim agindo, esse Eg:~egio Regional estará apli 

cando o Direito e distribuindo a mais lil dima e -salutar justiça. 

Goiânia, 29 de março de 	4. 

Lu* 	Cor tro 

Por Procuração: OAB- 
	755 	CP 258U7 1 -00 
D 	JUriMeo-FETA£G 

a 	lua sa,41 
AB GO ~1993 - CPF 0476 1-34 0 

dow 
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GUIA DE E, 

Processo n.o JCJ 

Reclamante 

Reclamado 

0 ReciamaIáte, v, 

i.(iiportância de Cr$ 

1 — Principal ..... 

2 — 	prestação do a ,  

3 — Reembolso, conforme 

1 	Ao Oficial de Justiça 

2 	Ao Oficial de Justiça 

3 	Ao Oficial de Justiça 

4 	Ao avaliador ....... 

5 — Ao perito .......... 

6 — Ao sinfficato assisten 

7 --- 

TOTAL DO DI,  

0 depósito da r. 

pela Agência Arrecadador ~ 

0 reclamante, ~ 

As despesas p 

0 -Dr. 

Reclamante, fica autorizado 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

1 	0  

~AÇÃO > 

MO 
Mn 	Gula n.O MC 
MM M 

c  >0 > 
MM > 

N 
M -M  M 
M Z 1 

c, 
M > 

U) n 	 ber a ci a e rece 
>—1, x 

> 
0  

0  iixo discriminadas: T > 

o 

~j0 

o 

a  o 
o > 

LV- 

mecânica efetuada 

s valores recebidos. 

~essados. 

advogado do 

processo. 

de 	 de 19 

.......................... 	1. 	........ 
CHEFE DE SECRETARIA 

4.' Vía 	(Ag. Arre6àadora) 
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e -Pecte: Jos' Antonio ('e 

- -ica(;o nos auto- L i & 	a 	J 	c; 

%4^ 
	

a 

na 

354, salas 201/202, Edf. Britân-ia, onde receberá as cc.,~ '~ua 7, n 2  

	

-StilO, VeMI, mui respeitosamente à 	T-) r e 

nao se (--,qLc- -r.r~ando, data vénia, com -í 	r e s D,  e 

v , ,,  ~ -.ntença proferida naqueles autos, 	 o respectivo R. ,  

raz ern anexo, requerendo, desde 	seja determínado a j é1 	 U 

a dos autos ao Egrégio Tribunal Re2ional. do Trabalho, da lOq 

a ser aprec-i-a ,-',,o ~n J1-ilgado, após~ -c, , onde o recurso dever' 	 - J 	 .1 

PedP 

4 

kAII~ 

Rua 7 n.- 354 - 2. ,  andar - Salas 201 e 202 - Edificio Británia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
74.000 	— 	Goiánia - Goiás 



e, 44Idftt'~z 

Ilecurso Ordin,5r ~~) ao 	 TIRT da 10 4  ?—?gi ~o 

Recorrente: José Siqueira F 41ho 

Pecorrído : ITIos ~~ Antonio de ?,, elo 

Egrégio Trihunal 

A resr)ei..tável senten(:,a de fls. e fi.s. dos ali 
W4 ,N, 

tos, con-r-fuanto proferida por autoridade de competZncia jurídi-a  1  

reconhecida, deverá spr reformada ror n~ ,o ter sído aplicado o di 

-eito, n ~ío ter feito Justiga E,  n~o ter ,~ -Jdo apreciada a prova con 

tida no processo. 

Reconheceu a 	l~ jCJ de Go.iânia c-fue o em 

precado recorrido tinha os seguintes direitos: 

a ) fé_rias simples e em dobro; 

13£ Salárío; 

repouso semanai remunerado.-, 

indenizaq~o, rPconhecendo a resc-4 s~-ío indireta; e 

%~ honor ~Sr-ios de advooada. 

I -  A RESCIS,<~O INDIRSTA DECLARADA NA SENTENÇA r" INEXISTENTE. 

¥91 
	

~- inexi-sten+l- e porque o reclarnante, ora recorrido, por carta 

(doc.de -'-!s. 	conL'ir-,ada por depoil-ento c!, --) em-preqa ~Io, 	se 

demitiu do 	 logo a rescis~o Eoi direta, por esponta 

nej- ç'Iad ~? do autor da carta de fls. 	, dos autos, que ~ o ré 

1* 

corrído. 

Alem disso as anotag3es '1k-~ itas pelo próprio reclamante( reco 

rrido) clocun.,,ento de 
fl --) ~ 

provam a 	 de motivns 

para ser ~,ecretacla a rescis ~ío in,5ireta ppla MM. 1 9  JCJ 	c] ~:-- 

1t1ta ~tO;w 	jé -we~e~ jta -~~e7tej -- 4mál_ei ~~V~1  

Rua 7 n.- 354 - 2.o andar - Salas 201 e 202 - Edificio Británia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
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GoiAnia, nestes aut ,)s. 

r. senten-a, a c ~ erta altura, faia: 

"Abandono (9e Servigo  - 0 reclamado declarou cue o reclamante 

aban,ionara o serviço, porém não comprovou suas assertivas  , 

sendo que o docim,,ento de fis. 16 n~~o constitui elemento se 

gliro para dar lastro ~ s suas declarações posto que nao está 

datadol ,  . 

Por este fato n ~o se pode determinar quando a carta _Fei 	Ps 

críta, ou se antes ou ap<Ss o ingresso ~o reclamante na 	i ,, , s 

t,  11 iça 

 

Af -fui,  a re.sr~eitávpI sentença tem quatro err(:P: 

JEin nenhum mo: -lento o rp.~Ia!: , ádIo falou em abari,3ono (21e empr9 

(-10 ; 1 

Também a ca-ta de fIs.16, prova apenas qu5F ~ e reclamant_e . 

ora rpf--orrido, deixou o emprego "Spontae  sua"; 

o fato da carta n3o est4 datada n ~~o prova ter sido 	ela 

ita ap ~5s a sa'da. Cio empregado do emprego, pormue ela ~--scr L 	 1 

dá noticia de prnposta do recorriado ao reco= ~rte, 	b~!-~ 

ne ~-1.a a -restar os tra ~,alhos de rogage ~ r,1 do 	oostc! k, 	 - 

da fazenda Qu ~- era uma das obrigac~es dei-e, autor (tanto 

da ca--ta como da reclamatória). Vê-se, pois, que a r. sen 

t- pn~~ a rIe ~--.onst._-cou a total parcialidade, ~-uando a_firma 	Fa 

0* 
tos por 	 p---s-s-oa -, ~'4a IM.M. .-Tliza aut- ora rIa 

recorrida; 

T-, inalmente, o juar-e ~=n, nE~ sse trecho da s ~-ritença, estS 

crue a carta de fIs.16 (do reclamante' n ~~o é para 1 a r 

, a-stre,  a a ~- ir­.ativa de a abandono de empr ~~<jo, por(iue isso 

nao fora al-gado pelo rPciamado, ~~m n ~~nhu ,-.~ Jn<.--~ tanf- - 

UL, U /II, 

0;w 	- 	 _t~ 	Í~' -919a 

a 7 n.o 354 - 2.,  andar - Salas 201 e 202 . Edificio Britània ~ Telefones: 224-4017 - 225-3472 
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T - T  - F'~ RIAS 5M DOBRO - Ficnu 	 no.s autcis, cTue ? rp(--lamante 

nr-mmalmente, silas 	 s:e há JP fa 

lar  em férias em 1-11 obr(~ . 

Como se 4, desde o inIcir,,  ~Ia nata da re."I_a- ~o do e -- In~ ego c<-)~ 's 

o reclamado, o rPciarante vem, go7an-I<3, normainente >  suas 

	

de 	 f-i-ancle apenas 11-0 di-as de 1981 e 

21 .­ ~ Jia ~-, ~~ P !q ~~ 2 para serem r=ados -,-,t ~ar"o n 	 f o s s- 

s~_Ia (,asa na c_Jia ,~ze (5 P Var -lão, (-) k~-,uP E, ~ Í .-cn ~- Jr ­ Ia,~n' 

pelo dPpoi.mento pes.-,oa! tIo 	 se le ~s~ 

"c--te no `i -a 5 !e jane 

-3,- -staI)e`lec~i , ~ 1 ,:?ntn 

recia--ack) Y.~or ac-ordo firmado (--omo o pr~,C'r ~_0 

rec-Ia-la.,110 para ~_-onstruÍ_- si. , a casa na 	a  

.... Sendo -vie as anota, ~,?,~ es tle 

appnas lo -1 a.-sinw-10 	c(~ r-,oente. 

C.,  1 i e r~ j~ vê-se, an; 

n~I 
a4~ f'ria ~-, a ciuP tirib , 	-- 3 (~ «írPito 

2 r3- 

GnuantC,  as 	s ~ Tiu -_es e proporcionais coriStanteg í~~. á  sei~ 

ten,a a sitijar ~o "2 acil!ia anaIiza(~a, ou seja fr ~~ra ­r,, 

	

d 	 'e Varj ~o. mUanio da cnnstr,_ ,~_2~o -,a ~~asa ~'a ci(`la(Jr~ c 

n S~~­IM,:AL RE:,~.IU'ITERAD0 - C reciaiante n~o rabalhou 	r, o 

~3_Aas santos 	 Nessa parte a senten ~~,a entende te- há 

,-; j o ~ ,ro ~ 'ra iFa ,,7-,I -  Jo reejamante, o 	n2ío ~ v~~ rda 

testemunha afLi -ruia ter vistr) o -ecIa 

	

-iw 	 dias fPr -'Íados, sendo nt ~.,~' tra ~~a1har al(-  is 	 al ,­ins , 	-I 	- 

Rua 7 n.,  354 - 2.- andar - Salas 201 e 202 . Edifício Británia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
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que esta pessoa trabalhou apenas u , :~ ano e iT~eio na fazenO-a vi 

inha ~ Go reclamado (? dela se afastou há YiÈa-is 	cruatro arios. 

Trata-se, portanto, de afirma ~~3es qUe n~o poder2~o servir 	de 

prova por serem imprecisas em e ~~-Ianaç~o alguma com outras 	i n 

Lor­maç~ es contidas nos autos. 

A segunda testemunha s~e ~-U7 pessoa que trabalhou coni a --~~ec_!a 

mante em 1-977, por 10 meses, e ímprecisanllente afirma que tra 

balhou aos (!o!-,,ingos,  sendo essa mesma testemunha noticia o 

afastamento do emprega<~o do servi ~~o ,  por vários dias. Jo ~To n ~ío 

houve prova na esp ~cie, porquE ~,  apenas aIUumas vagas e irriprecí,  

saS afirmaç~es oferecidas ao processo por solidariedade de 

colegas de tralhalho. 

V - HORAS EXTRAS - A prova de horas extras, no caso, é do e—ipre 

( ,ado recla.,-,nante. E ele n2~o se (3PsencumbJu 1 

c3esse ônus, consoante se demonstra a seguir, wia vez que a 

prova de serviços extraordinários, nos termos da Juríspruden- 

cia dos tribunais, tem que ser sem sombra de dúvidas. 	Essa 

prova é precisa que seja clara e robusta. No presente 	caso 

há se-ri-os índícios de inverdades no que as testemunhas 	afir 

mam, cwio seguem: 

A primeira testemunha afiyma ope há mais de Quatro anos 

atrás o reclamante prestava serviço à noite, começando o 

trabalho entre as c ~uatro e cinco horas da m.anh~ t- que no 

início da noite ei-e ainda estava trabalhando, -isto 	spM 

cwe a testemunha fosse ~ fazenda onde o reclawante traha 

ihava. Eram o barulho e sina 4.S  que indicavam esses servi 

gos extras. 

A segunda testemunha alega ter trabalhado com o recorrido 

no ano de 1977, por dez meses, P sabe dos horário--; do re 

'_WeZet~ —9p5á-mi e 'Al"d.4 
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clamante, mas nenhu-ma d5~ Ias sabe pelo menos os meses de in --~!'cio 	p 

término da prestac~o laboral. 

TSto 	
~ fue se trata de teste ~-,unhas ames 

tradias só sabem aq -nilo Q1)e 1 ~ -1.e fora-- ensLnac~ n. 

Vê-s--z~ , -por outro lado, sérias contradL~,3es 	no 

, 1epoi ~~)~2rito das —uas te.,~ternunhas an,,est ~--aoas. A prii,-Iei-ra afirma fis. 

, 
dos autos: 

fimu- viu o r ~~clan-;ante trabalhar até o horrio de sua a 

sa-~Lda ~~ lia declina,dIa acima, -as disse ta-lhé: ,1 	m  -i e 

r)-,-cebpr jue o reclaT ~iant ~~ -estava ti-aI,)aIhan(~ (-, 

at ,~ -stp horár -Lo 	sinais Que escutava, ta--*Is co 

	

- ~ aJAo,  faia do reclal.r~a-)te toran ,3o 	CI, 

(~om ísso, ~~,3 ~3a test- ~-í-, -Unha estZ5' lizpn(lo m-, -~ o 	re 

qu, ~- apartava as vacas das 121 :00 ~ s 1. ~-~ :O0 hs $  ~ noite estava 

1 
7~~ exqrido 	as vai~as aparta(las ou -<-7i os be-* ~=ros 	 Va 

~-as. N,3o se sabando para mi)e. 	as vacas aparta-las 

n~n s - 	',~~ a 4 q  Cn,-, 	
~-,casI ~o (~ a cm~f~- 

nha c-,fue ~~ ra 	 ~~1JaS hm -as, nó 	(9e uma ~as 

Por outro 1aÉ~() a :-ont- racIi.q~o se co-fl.pm-va, giando 

a segunda ~ pstemu,-)ha -,-fir , ~Ia mi- a neite o recla2iante, após voltar ,Ia 

rcç ~-~, ~s !7-00 hs, c~ -,iíAava cI-~~ rorcos e 7(, lava d~as ~ja1.i-ihas--. 

O-~-a, aí as 	teste--nunhas -se contraJ1í-e-r, -í: 

- ~., ~~o se, zela 	-,,alinha ~ n0 4t_ >  ~ S  ~ c  e _ -3 	-10r 

en, 

-(-,(,-a 	basc~ e~~ 	 contra.dí to rias , coiw as coptí 

-'a ,-- nms 

jé 	 C-4 «e.;~ 	 -~&aMJ 

Rua 7 n.- 354 - 2.o andar - Salas 201 e 202 - Edificio Británia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
74.000 	— 	Goiânia - Goiás 
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J 	 à _
~ 
úz 

a*,,,  

. o ~8 

Vi 	- 	W~I~ aNS -,",'ESCIS(5RIAS - A 	_1'i2n , .Ia.~ entaq~o (~aàa pe`a 	-,Cj para (-31e 

ferir as parrelas rescis( -rias =­., Iba 

se no salário declinado na iniciai, foi a falta de -=t ~?sta 

ç~o. A MN`. Jiinta err ~r)u o-utra vez. o valor Jo sai-4r-*Lo citado 

na inicía-I foi contestado sirri, basta l ~e o que diz a -3efesa 

ás fIs. "FÍnalrnentf~~ , se devida, seu (-álcolo deverá snr 

feito pelo salário m-i, =inno Ç-'ka época, que o salário 	recia 

mante n~o era o apontado na inicial de f- 1s. 

-Por essas raz ~~ es, requer o reclamado seja refor 

-ada a sentença nessa Egrégia Cortp de Justiça, o restabeleci-

í~,1ento do Direi-to, quaw3o, por certo, será provirio o presente recur 

so. 

,\Testes T_er.~Ios, 

Pede Deferip ,ento. 

Goiânia, 04 c~ p -,!~ar(:,o de 1.9841 

OAB 

1.5 
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CGC - CARIMBO PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

NOME 

FNDIFRE('0  DA  FIVIPRFIRA 

migigH 	 FGTS 

GUIA DE RECOLHIMENTO - GR 

IDENTIFICAÇÃO DA  EMPRESA 

CARIMBO DA AGÉNCIA 
'NORMA 1  A  1 

"31  RUA, NUMERC, COMPLEMENTO 

DISTRITO, BAIRRO UNICIPIO UF 

lUtN  1 U- I(~AÇAU L)U BANGU UtPUSITÁRIO 
~-7  BANCO 

UF _8] AGÉI'4CIA 	 MUNICIPIO 

0 4 /04 /84 

GCXAWANCO 
L U001.19373 

L 
IDENTIFICAÇÃO DO DEPóSITO 

MENSAL 	 = JUDICIAL 

COMPETÉNCI 
MÉS  A

~~  [N.o DE EMPREGADOS 	141 	qEMUNERAÇÃO PAGA 	 TOTALA RECOLHER 

AUItNl ~ LAÇAUMtCANV~ A 

co 

< 
co 
< 

o 

U 

< 

EINH 1;pLi  FGR. EB. 01 
EIRC 

<D 

o 

u) E E- ~s 
m cz cz 
u 
o 

0 
CL 

1201-GRAFOPEL 

o cn u) (.J 
~-z . ~l- o 

cn 
cz 

cz 
u 

u) 

o 
u (D (D u) 	cu 

o 
-0 C,, cQ 

0) u) m m co cz o 

CL 0 0 > 
E o o o c-w r_ W CC) m 

0 o o CD o 0 
a_ < < < < < < co 

C, 



h 

RELAÇÃO DE EMPREGADOS 	RE 

TRIMESTRE DE COMPETÊNCIA 	 MES 1 	 MÊS 2 	 M  IS  /-3 -~ 
4 BANCO DE:PO:SITARIO 

5  EAGÉNCIA 
PRAÇA, 	 7 UF 

CGC - CARIMBO PADRONIZADO 

FGTS 
	 (EMPRESA) 

EMPRESA 	
COO ATIV 

RUA, NOME RO, CO MPL EMEN TO 

CIDAjE 
14 UF 

C 

	

	 - ff 	
IDENTIFICAÇAO DO  EMPREGADO 

ARTEIRA  DE  T  A!ALHO 	
NUMILRIU DE =INSCRIÇAO 	

1161 

 ADMISSÃO 

17 

OPÇÃO 	
18 AFASTAMENTO 19 P,_ 	

NOME 
S 	'~ EP  

NOMERO 	SÉRIE 	PIS PASEP 	 (DIA,1MÉS/ANO) =CODIGO 1 	1 	 ~[ 
 (DIA/MÊS/ANO) T(WD 11 A 101'  É S/A N 0) 	 MÊS 1 

1 	1 	 JOSZ ANTONIO DE DIELO 	 1 	1 	1 	1 	1 

DEPOSJ ~Õ'S 

MÊS 2 

tenilos co 

CôD. 151w 

ASS~TURA U ORIZADA DA EMPRESA 

REGEBID 1984  _~8r  

4 AlSiR 1984 
[0- 

Lstado de Goiás IA 

TOTAIS DEWA FOLHA 
~ NAO TRANSPORTAR) 

BNI 



CGC- CARIMBO PADRONIZADO 

(EMPRESA) 

RELAÇÃO DE EbAPREGADOS — RE FGTS 

E3 N 4--£! / 



P.J. — J.T. — TnICVNAL RMONAL DO TA.MALHO DA M"  40~U~k0 

................ 

t 

>0 

TIRT 1.1.1365 



4 	1 	
# 

NeO,3 d-' - , 	 ; 	 auto* as 

N­ . VV'z 

Aos 	1.2  . ........... 	 de 19 
Diretor de S6cr,~ 

... 	 ....... 

v 

Dá, "oSeu titut& 

MJ ~ITADA 

de  Socretatia 	
------- .. .. . ... . .... 

. ............... 	
— É;N 'a p- a Neyla F07-  es 

ATE.',,D TI-  l~ 



ao TRT M 102 

_A 

KNI-1  

Recorrente: jos9 Antenio õe me , ,, 

~nex; 	 ra Filh.--,  

'=.: 9011M 
C-ntra-Paz3= Ao Recorrido 

MI 

10 

ESMyjo Tribinal 

0 rpcarso do reciasante ora recorrwnt- rcr ~ ,- 

tar, totaiwnte dosãin ~ awentado merece ser i-provido n, je consequA 

cia, na~upIa ps-te, a sentença dev24 spr wantida para que qeja 

aplicadn o Aireitn e feita a rostAppira justi;a. 

OcorrQ, tniavia, que o recorrente, consoante 

!i-nu evi ~ pncia&g nos autoq Ar provou que o sa]Sria do -euianank-

Pra n constantR na iniciai % Eis. 

TamIA Co falou -~ ;omento a1^, &a iOW 

ai, jw n rpeorrilo ngo havia aswinain a CTPS, ne- tão pouco aN -r 

--) w- o sa15-3o ~ c rgrnrrente era N Pquivalpnte a 1,7 ão sal&ric ~ 

reqional. Por issn o reeor-pnte inevou, ncsta parte ,  o  pvCj ~ o  r p it o  

na inicial. 

M tocante as parcelas de IM RaiSrio, hora: --, 

extras " r-po= s=anei rR ~ unerado, estar carreta, ^que aplica-

a Lei e a jorisp-uèincia ãnminante nnq Tribunais Trabalhistes n '-~) 

PaCs. Y2o há, portanto, qualaugr reparo a Rpr feito, nuAta parte > 

na sont=ga rocnrrida. 

-/& " 	 ezet-ta 6 

Rua 7 n. ,  354 	2,- andar - Salas 201 e 202 - Edificio Britânia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
74.000 	— 	Golánla - Goiás 
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4 	IllL 

. ~,2 

ass.ÍI7 ~ , a sentença nes -sa parte, 

N-stes TPrnos, 

Pe~'~e De ~-eri.,,;ento. 

G-  o Í â n i a , I i. (3 e A,  b r i - ~f  , 1 e i- . 9,— /,, 

~s~_,  eze - 	Soares 

OAB '024 

_z,~úw ~.4é 	 -96lám.4 e 4m-~4 ~~v6a111 

Rua 7 n.- 354 2' 2.* andar - Salas 201 e 202 - Edifício Británia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 
74.000 	— 	Goiánia - Goiás 



Ne-Gta 	 conclusci3 	 autOS 

do 19 
............. 	 ....... 	 ...... 

D i r e-t-O r 

- 	 ------------ 

. ....................... . . 
	 -- --- 

AO Re- 

--------- - -- - -------- po  quC 
--------- - - 

--------------- . 
~.xTk2 .. 	 ......... 

... ......... 

........... 

------ ---- 

- — ------------------ 	
------- 

d 
(~, ~ ------------------------ 	

-------- - ------------------- 	 ----------------------- 

------------- 



TRIBUNAL MONAL DO TRABALHo 
RaGIÁ<) 

48 

L'4~ 

TERMO DE AUTUAÇAO 

Aos 	27 	 dias do mês de 	A b.  r 1 1 

de 19£4  , autuei o presente 	J'.~ecurso Ordinário --- 	o qual 
tomou o n.* TRT._ RO-904/84 

T crezinhã C~ - C*Ivõ 
Ch fe do Setor de 

.~OLcaÇÃO o Autua§19 

TERMO DE  REVISAO  DE FOLFIAS 

Contém estes a u tos 	47 	folhas, com as seguintes írregularida-Jes: 
N~!o consUa nos ~-xescnt_es autos certidão clue deco- -reU o 	e  

das contra -Razoes de Reclamante-Recorrente. f e " 

	

Para constar, J&vrou.se o presente termo, 	 do mês de-  jIbril 
de 19.  84  _ 

1 AA ât 
c~ 

Chefe do S9tor de 
GiastifirApão a A~ 

TERMO DE VISTA 

Aos 	02 	
-dias do m ~ s de 	LIaio 

de 1 9'_~L, faço . estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 
Do que, para Constar, lavrei este termo. 

Chefe do Setof de 
1 w 0 ,  o ~~ 

TRT 1.1.197 



%WIÇO ;--POBL4CG FEDERAL 

4"" 	Dir.- Procurador Reç; ~ onal em audi~o 

ftMka cio 0 	 dist,ibuiu o presento 

W«*= ao Procurador Dr. 
9= MTA nF CASTRO R~ 

CheN do Sec. Processual 

1 	lw 



BERVICO PUBLICO FEDERAL 

P.ROCURADORIA R~-* ,'GIONAL DO TRABAL110 DA 10§ RZZIXO 
ril ~ IRVIRO/0904/84 	 TRT - 1011  REGIXO 

RECORRENTES: lQ)JOSÉ ANTÔNIO D2 IvJELO 

29)JOSÉ SIQUEIRA FILHO 

RECORRIDO: os MESIãOS 

ORIGEE: M';1. 1 11  JCJ DE GOI~NIA-GO 

P  A  R  E C E  R 

Recurso~;corretamente aviados, observadas as formali~ 

dades legais. Tempestivos e adequados. 

0 primeiro apelo aviado foi o do reclam nte, ent-ret~n 

to, como o conhecimento e provimento- do apelo do empregador preju-

dica o recurso do empregado, somos pelo conhecimento primeiro. do 

apelo patronal. 

Recu.rso  do empregador 

Assiste parcial raz&o ao recorrente, eis que a carta 

de fls, 16, manuscrita e firmada pelo recorrido equivale a um pedi 

do de demiss,~o. Data venía, o fato de r.&o estapIdatada, em absoluto 

nao lhe tira validade, ademais, pelo seu proprio.teor de se-v veri-

ficar que fora escrita na data de saida do empregado, afinal, fala 

em valores que nos levam a esta conclus&o, senao vejamos: fala em 

meses de trabalho, proposta de acordo em torna de Cr$ 900,000,00 1  

etc, ora., tais valorea, tal proposta só_ poderia ser considerada pa 

ra os dias atuais, nunca para a data de ingresso do empregado* 

(1.976)# 

Por tais raz3es somos pela conhecimenta e provimento ~ 

apelo patronal, para que seja reformada a r. sentença atacada 	e 

consequencia seja exclui 
, 
da da condenaç ~o o pagamento de aviso pre-

vio, ferias proporcionais e indenizaç&o, eis que o recorrido n ~o 

teve o seu contrato rescindido com base no artigo 483 da CLT mas 



0 2 

SERV 190 PúBLICO FEDERAL 

TRT/RO/0904/84 

sim, pela sua livre e espont ~nea vontade, 

Recurso do reclamante 

Imerece prov ~_mento eis que a indenização-que embasal 

sua irresígnaçao. deixoude existir a partir da hora em que o re-

cor--ente demiti--a-se e n.~o fora demitido, conforme razões-o expen-

didas acima. 

0 desprovimento- é o nosso Parecer* 

Brasília, 05 de junho de 1984* 

"IA 1,
ITTA DE CASTTO BELELI 

PROCURADORA 

/ams 



V 

PODER T UDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10~ REGIAO 

RECEBI ~1ENffl-0 
à 

CERTIFICO que, nesta data recebi 

os presentes autos. 

C Bras # lia DF 9  

CERTIDXO 

CEPTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revis5o dos . presentes, 

autos q  constatando que os mesmos contêm 

fls. 

Era o que tinha a certiTicar. 

d 

	

Bra--- Í'lia, 	 ... de 14~ 

> 2, 2aró08a 

	

~0 	 é,- 	
Processual 

RE,1ESSA 

Nesta data, remeto estes autos 

a 

o***/ 19J .... 

TRT I#LUS 
	 GRÁFICiL -na 

11 

w 



R E C E B i M E N T 0 - - - - - - - - - - - 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

E m cSde 	e _~- 	de 19.1~ ~ 

ASSISTEqTtE /- CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

C E  R T 1  0 Ã 0 

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. Lfi~ do Regimen-

to Interno, que em au di;n cia p ~blica, realizada ,  em: 

foram sorteados: 

RELATOR o Exm9 Juiz 
NMACITO pIENikjÚNIOR 

REVISOR o Exm9 Juiz HELOISA PINTO MARQUES 

ASSI31É/NTE ~ CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

C 0 N C  L  U S Ã 0 

Nesta data faço estes autos conclu-

sos ao Exm2. Juiz RELATOR. 

Em 	de— 	 de 19 

E 

w 

_~t~E T Á R 10 



RECEBIMENTO 
CERTIFICO quc, n«ta data, rec ,3bi os presenter. autos 

de 198 

do 

o 
Nesta tos ao 

-------- ------- 1 ----- ---------------- 
Rol z ~

; 
........... 	 .................... 	 ............. . ...... 

. ......... ...... 

- Z-J' ~ 
cheIS & "Deb 

REME.SSA 
autos e stes 

.,esta c'l`.~'.L ~-'i 
.......... 

........... . .............. .. .......... .......... . ...... . ..................... 

. ................ 	

...... 

hofe  d o  Gabl"t4 

w 

44 



##&h. 

P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL Do 'f ~?ABALH0 DA 	~íEG ~ Ã0 

RECEBIMENTO 
CF-RTiFiCO que, 	

data, 	c s p ~-,j:~cnteS a~ 

da 
................. 

f"kar, 

49 	 Sr. 

S 
.. .. 	 ..... .. 	 ...... 	 ....... 

~-j 14  r JOI—Tr  `h U  ~ftl  * p 1  ~6ft C  

RECEBIMENTO 
C  l~ 	 djkt~L, 

--------------- --- 

I ~h«l« 

V~ 
>~ STP 

juíu Re~a 

REMESS ~ ' 
s t a d ~~ t 	r m e 

------ ---- 	 ------ 	 ........ 	
------ 	 ...... 

. ............. 	 ....... 	 ....................... . ............. . ....... 

Iz- 

	

---------- 	
---------- 	 ---- -------- 

RECEBIMENTO 

	

CERTIFICO qu ~ . ni ~, za d&ta ,  rd ~`0' 	Praz<l«te* autc>*  

............ 

1  J . ........ 

T.R.T. 	l., 



$k4 - JLT. - TRIO^ RE01~ DO TnABAU40 D4 1P4  

~o kB. 

c  E  R T  1 D 	o 

CERTIFTCO nara 0"~ fins logais, 

nesta data, proec~ di a conferqncía. do pr~e 

sente processo, -io quo se refere n NUME-

RAÇÃO. 

CERTIFICO maís, que cont4'm ele 	o 

VISTO dos ExmQs. Senhores Juízes RELATOR 

e RFVISOP,  e o r. d ~.-,,zp^ ~~ho determinamjoa 

sua inclusão cm pauto. 

Dou f ~ . 

Brasílía-j()  de 	 de 1q8~.— 

	

SECW..TART,-41- 	MUNAL PLENO 

CERT£D7,2 

PROCESSO 

C2RTUICO, qup o presente proces-

so, foi incluldo n ~A PAUTA  DE 

de "~' e s s à ol-~2-~4 /-L 
designada para o día- 

horas. 

Dou f 

de 	nz —de l 00Á:~í' 

SECIaLTArIlIA IPO TR« JN..AL PLENO 

n~ T 1. 1. 0j*l-6 
	

GRIMU0A m'.."T, 



POUR JUDICIARIO 
1 	r 

I- 

JUSTIÇA DO TRABALRO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 102 REGIÃO 

PROCESSO/TRT- RO-904,1 0,zi- 

CEP,TIFICO que, na sess ~o realizada nesta data, sob a presidência 
do E>n ~ . Sr. juiz Presidunte ..Se'hast -~ ~o MPC -,,-~ do F ~~ l'­ o ............................... 
corria presença dos Exm 2 s. Srs. Drs. Juizes 	........ j1~~4ÇITO PENTA j'tjNIO.R (RELA- , o 

-rald,o FlorE, -ncio Neme, TOR). HELOISA PINTO MIARQUES (REVISORA) 	s% ....................................................... . ............... 
L 	 1"~ Satyro E..' .......................... 

Ç) . 	pC~q , ......................................................... 
e~ d--- ----~presentante da P-rwura-,joria Regional do '£,~r,-J)alho Dr,P,  . &mç' 

~'qCZÀ. 
, 1,10 ......................................................... 

Eg. Tribunal Regional- do Trabalho da Décima Regiao, por 
de, Co-',-,~-.,.pcer de ;3rnbos os reci,xsos e., -no mér ito, sem d -'-'verc. , 
dar pro'v' ~ mer-to parcial ao apelo do reclaman-e, parp, fíx, ~r como 

L  1"ase-C ,3o'1C?).10 das verbas conden-p-tórias o saj;~r -1-o dp epoca re.spe ,-- 
. 1  tado o respectivo salário M."rimo rec--ío.r-,,-~l.e nelas jncl ~ Jr 	pe- 

ríodo, p-1:~ra efeitos de índ1eni7,~ç~~o por terp-, 
ao rec -,,,,, rso do recl;,-mado, por 	 da-r-j-'-~e prov -~ ne-.to pprcJ.- 
al parp excl -J-11r da CondenaÇ ~o a parcela referente ~ s ore s E: xt r a s 
Vencí-dos em p ~~-.rte os Exmos. Srs. 	Heloisa, P-~ 

 - 
-.,-ito Mare ~ c., . s e,  

L.4è.bâ1-~í. 4.-o Car ~.4 oso, ,~ :Je ~1-1e ~-avwn, pro -vime --,ito ao c., pelo do reclamado. x. 

................ 

11-1stentaçao oral: Dr- 

............. 

cjzustenta(~ao oral: Dr. 

Certifico e dou f~ . 

Sala de Sess~es, 11 de fever( ~,.~í-rode 19 

v~-; ................ 
Secretario do Tribunal Pleno 
JVorma Xúria xÉ1 ~ 179 p,011echio 

S, T. P. - Assistente do Secretário 

M. Í S o 

TRT 1.10019 



" — ̂  — 	RIEGIONAL DO TRABALHO DA 10 RealÃO 

1 

R 	M E 	A 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo ac ~ rdão receber ~ o NO o /  e  s ,  a o 
Gabinete do Exmg. Sr. Juiz 

HERACITO PENA JúNIOR 

EM, /~/  / 	/  j ~~ . 

Seção de Ac ~ rdãos 

R  E C E 8 1  M  E N  T  0 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 
	

os 

presentes autos. 

Bras í 1 ía'—i+~ 	c-f-,  de  198~5 

C 0 N C  L  U S  Ã 0 

Nesta dat~, faço estes autos conclu- 

sos ao Exm2. Sr. Juiz 

Aos~L~  de 	 o 	de 198l'~-) 

~j 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acórd;o, remetam–se 

os presentes autos 	Seç;o competente. 

Bra ~ il a,115 de 	 de 198 

R  E  M  E S S A 

Nesta data, remeto os presentes autos ; 

Seção de Ac ~ rd;os. 

Em,—  

R  E C E  B  1 M  E N  T  0 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasí 
r 
 lia, ~_5  de L~U_  ~_ 	de 198 5 

Ma~' _R 
Seç ~ o de Ac ~ rd;os 

Seuctário Especíaliza& 

J U N 7 A D A 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

tos de_,k,:_  ---Np 00k~6/ ~_ ~ 

E m , -2 «~ d e 	e_ r 	 de 198 ~~ 

Seç;o de Ac ~ rd;os 

«Ma de Cássio Póbo c41~  
ABSiStente Chef9 do 

GOtor de ROgistrO de Acórdl% 



~4 

A 

~k'  PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
O~ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10~ IMGIÃO 

ACõRDÃO 	 C, n - 

~`eco:L~rei-ites 	JOSZ A1,1Tniy-I0 D-,  1`.EáILO 

'dos Z1 

-0 - 	-L 	 í~ 

Icol^izada pelos sucessívos a-Lent- a- 

L L u cOs-  10  di ~`e 4  -0 d O Obi ,c.-iio 

art 	 2. 

mioi,ist-ra 

da si , a 	 3. 1102A"Z 

,ão provadas, 

f a12,r 	—espectivo 

+ 

-,ao do ob- reill"0 5-2 P lú C.,  s a 	CO-O 

C) calc-,_~1O (1.as verbas 

	

as . 	 o 

C 	 a 	i~ ,a(;ao 

OU SUpC~1'1Or a se-is 	1 1.,1 C- s ~~_1 5 

í COiãO -1 ,1ú'11 1* , cr Odio, para 	(Ia i.- 

e os p2i25U1,1 

s a 	s d -u 	c OSLO da l'. 	ao 

e I--i cia pela. 

L ZI. 

T.R.T. - 1.1.069 



1 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TlUBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 ~' REGIÃO 

ACõRDÃO 

0 	 c:ie, 

- 
-,~ 11 Lenc,-a cue, 	 en,, ja2~ , ,  

ca ~,~í~, ado ao í.~, w-c3, ~Le -  i -c o de,  v-c32~ L,- as 	e speci, r cc-L 
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2.1. 	 cio 2-- eciwiadio. 

_ à  

IL -~, -,- c o ~L -11 o:~,  —,- 2 ~ ~- -- c o e~ 1 i, -P -I-  (- ~  ~ ca Ci. o _-~, 

(~,ec -*;  s- ao 	::,ecu, 1,lecc­  a 	 obrei --o '  

Cle 	o k.~llslL-- r?Lto se dei ~ pw voi.iLa'i. Til, 0`_` 1,  21 clo 

~.dcca. rnu ,2. o-- doe 	 s, 	C) a e 	 c.: -,  s ão 

Pelo 

oco.,rw(2 ifue clos a-um-- os 1 ,  e s— 

lTP1 ~_~.  I l c 	c o 	a 	o r p al-I-- e ~j'_ o 

paLr2~o. Sucessivas vio"l_ac`c5es, -os ui -ceiLos do -n-a_­ a1ha ~f.ol,  d'-5 L; 

	

o Cóllt- _-Í~ a'L- o 	 aluL̀o2­iza.-,do a 

-i2~o 	concedía f-",rJas ue, 	e s ~ -â,2 	o 	 -L s -L '1i.> 	 auoi,  

11 C-1 ~'1 pa gw 	 salÉ.,,ido 

do 'crabalho erá (!ias qU.e c-c-vi.a Cle s- e a;.~ s ar 1 	 l 

ada, ass -imi., a Lí 

4i do 	l-83 ~ 	 , c-i", da CI—U -2. 

2.1.2. 

logrou 

lér--'L-as, i,crousos 	 e 	a L 2'l 

	

rios. ju 4Lc~s, a £al ~a u.e pa~f&-jlCl'.'to desLas vel,bas ilo -í o 	a,  o 

(,.,e -.-ador da rescisão 
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— -, , 1 1—. 1—, ",-, C ~ 11 -"", . ~_0. C .1 _ ~kj 	3;:~ ~ 1, 11-1i 	- 	—1 04 8 ,4 

0 cLoci;vento 	02 dc~ L"!. 

n-,ao é Ibastm-lLe pa -r --a 	 (~as —, arcelas 

±2eridas na sentença- Cie or -.igej-ii, 	nesz- a pa:.­ -Ce- deve 

í r . 

3 

-ou a prc-eta - 0 auLor ale i  

ç3o de --Lrabalho 	 colILudo (f_, e-i1, onst-1ai~ o fato 

co-1­1s -cjit-u-Li -vo Cio seu direíto 	art. 3~ 1'2, I) . A prova tes- 

-cendii ~ -,,eiito, n ~~o corrobora é tênue e, iio ~iieu e ~n 	 as 

a.fily ~,,,ativas (110 emiZI)regado. z.; 

~'1. -í'alta de supori-e 

e;,,~:cluo as lioias e-.,i.r.tj-, as da 

C'­ 2.1. Dase  de  c ~lculo. 

	

A 	 de or-',Y _L_j e~ :i utili- 

	

- 	- . 	
l'N ZOUI-Se '.IC LIerei---ças criL~rios para o calculo das verbas die- 

L feridas ao ob --,,ciro. 0 salario mIlliimo -l"oi toi ,;iado ei-i-i coi1 ~ - a p~, - 

"-.ão ila a aPIU---  ~~'( 	 teri-,iinadas parcelas, ao passo que a úl ~_-  

	

- 	- 	- 	 - 
. 	 1 	. 	

- ma 	 Uo ~21àp -re gado, supe_~,1o3~,  ao 	rC ~ 11oral,ser 

vir,, de Ibas--- 	o cálculo de outras.. 

Assi,_~1, o ora recorrente pe 

`e  a ±~~i.­ açào Cie cr -lierios úrJeo, para que sirva co-,, ~ o base 

	

'1c 	 ao jjerceb.-ida. aos ca ulos da co ,.~ide ,-,aç ~cio a ~_lLi ­ a 

	

Acolho ei ~i parte a pre'Le ~- 	/A 

s2~o. A 1-,'ase dos calculos s,,2~_,á apurada, posteriorr ,,ie-  -'- e, er,,i li 

" i 	, 	i, 	 evoli~ç_ao do sal,'-wi 	
0 

dação de 	 con 	 o 
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04~ !-"0 C E SS 0 `Rq ~ . _R~ 0 . 904 9 / 1  

1 reciamante, 	 sei , 11P1 ,e 0 11,11111r10 rc.,.(Iional da época. 

2 -2 .2- ilidenizaç2ío. 
~ T 1 , os-  texiTios do art. 478, 

caput,  da CLT, sa0 set-e (7), e _n2~o seis (C), os perlodos de-

vidos a titulo de irdenizaç2 ~o por ipo de serv---liço ao 

a(lo . 

ror e-stes 	-L- os t  dou rovimiento pa- 

cial ao recuiso pa -'.'- :~ol,ial pa--- a excluir da coii(_-,k_,r~açao a parce-

la rer'c-ier.te ~,s horas e:,~ t-ras. QUarIto ao l,ecu--,, so do wiprc-9,~do, 

(lou--l. 4e proviiiento para 	como base-cálculo das verbas 

condenat- órias o sail-'Irio da CPOca respeitado o respectivo sa 

lá:-"io 1 -:11'i-liní -lo regional e i ~elas -] -.~-.cluir lzi-11 pC. ~-'odo, para eile' .L 

tos de JUide2-,lza ~~'C~'~o por t-ei-iipo de se rviço . Qu_ali -~ o ao -,-, ai--, ,Iayl 

Il- ei11-10 a sel-r~Át-2nça de prii-nLeiro grau. 

2 0 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10~ REGIÃO 

R,.T - 1 1 -U4 



8 

P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1& nEGIÃO,  

C E R T 1 D A 0 
Certifico e do-j f15  que o acNrd..lo retro foi 
publicado ern, a .-!o Exmo. 

Juiz .05WALO.0 .. 

r'1;ário da e, 	par- ,~.~ 	 cí8.-! ~ ~ ,3 
Justi ,1-1-: ~~-v 

. 	 ............. 

............ 	 ............ 

. 	. 	...................... 
Chefe do &tcr de PublicaCão 

cW. -  encida & c~d PeIxoto 
As31stente - Chef5 do Seter cú Pub;Icação 

(~E.RT1?-;C0 que, em 	d@ 	 - de 19 

............ 

--- 1.— .................. - ..... ..... 	 ......... 

O'D-  S.: ..... 	 - --------- ---- 

.............................. .......... — 

.......... 

REMESSA 

jesta data, 
rene to  estes autos 

'Verio 3,, 

T6 c ,,iç,Q dz 

RE CEBIM E N 1 
CERTIFIXIJO qca, nesta data, recebi o, 

'j , ,, J. -sentes 

Veta £úcia Wibeiro 
Oscretírta da Diratera do SCJ 
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Nesta data, reme-to estes autos  

........ 	 198 ,3 

1,' ~latente da Diretora'di SCJ 

JUIR RE CM1IAÇ1 

2 IMAR 1985i 
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ASSISTEN fo-cé ci i. o ~Iorrêa 
TE DO D1,2`,TOR DE SECRETA," GOIÃNIA  - Go  

~~ c-~~ ã-c,_ c- 

c~ c- . o 

	

Platon 	 ~-- , -Jo Filho 
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JUNTA DE CONCILIAÇÁJ 0 E JJLGAVE ~'TO D 

ENDERÊÇO: 

NOT. INT, N 9 	 ,E MI -- / 

PROCESSO  N19 

RECTE.: 

r% EC DO.: 

Pele presente, f i co 11. 5 9 . 	 para o ( s) f i m (ris) p r e 

visto 1,$) no (s) it ~-ui (ns) 	 abaixo ,. 

01 - Comporecer b audi ~ ncia design3da para o 	 de 
1 

de 	 (35 

horris 	e m~nutos. 

 Prestc., r 	d`cpoimento 	pessoal, 	no d'qo e 	ho ~ ci o.c ~ nio, sob 	peno de cenf»lssoo. 

 Prestor 	depoirneMo, 	como 	testemunho, no dia a hora acirria. 

 Tomor 	ci ~ ncio c13 decis5o constante da 	cópia c~ nexo. 

OS- Tornar 	ciencia do despacho constante do c~ p1c3 	anexa. 

 Contro-orrozoar recurso do 

 Impugnar 	 execugõo. 

OS- Contestw os 	 c~ e terceiro 	 -sob o 
09- Recoiher 	os 	 no 	valor de Cr$ 

1 0 - Prestar, cemo 	Perito, o compromisso Iz ,lai, em_( dias, 

1 	1 Prestar 	co-v) 	pssistente ' 	o 	comprorn1550 1e9C1, dias, 

Corn, pnr~-cer 	C. 	cudIênclo 	inougura ~ , 	rio dia e hori 	acima, 	quando V. S 9  . 	poderó 	apresw4ritar sua defesc3 

(art, 846 do C.LJ. ), com 	as provas que 	ju19M n6CIBSsél`10% 	( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), 	devendo 

V, Sq . 	estar 	presente, 	Independentemente 	do corriporecimento de seu 	representante, sendo-lhe facultq3 

do 	des;gnclr 	proposto, 	rir. 	foKnli 	pr ~~ vista 	no 	~pirógrafo 	íg 	do artigo 843 consolidado. 	Onc50 	compa 

recimento 	de 	V, 5 9 . :~-"iportQr0~ 	no 	apft090'J0 do peno 	de revelia e confiss510 quanto 	i 	matéria de futo. 

í3 
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pedIente foi encominhadQ on-
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em 
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Aos 	r.'e _5á~4 . . ......... j_õ ..... 

vão. JUMO-- ,  

1^ 

wf08 

~__i 



M E M 6 R 1 A D E 	C A L C U L 0 

-;A N 0 m E 5 

4(9 

JJ(,), 45n 



M E M 0 R I A 0 E 	C A L C U L 0 

N 0 M E 5 

W0 

13  ~2  0  \+4, 

1. 29,  6o 103. 	1/3 

5, 

5 o  b(~ 

6 	(c) 

M51.2 	Tp m 



E m o R 1 A D E 	C A L C U L 0 

A N 0 M E 5 

6í. 

L6 

Jii- 

r~ 
L.d 



l u 

11w 

E~ 

m 

L-:~ 

o 
UN 

E-4 
Ç4 
E-1 



ÇA 



01  
1?~~: èw 

<LU 

ffff 

o 

1-~-L,  

ZEI 

IK 

0 

E-4 

77 
w 
rE 



Tribunal Regional do Trabalho -1,0 4  Regi ~o 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇAO JUDICIAL 

C A 1 C U 1 0 	D E 	L  1 Q U 1 D A 	A 0 

RECTE: 

RECDO: E TU 

JUNTA: 
c 	I C 1,31 	0,0 , lí,," 8 3 

e r i ~~, s elo, 	 b~~ o e s 	-2 

-1 	C 	-2~ a 1 	, 
à- 	 larios 

1i~der,j_za o 

s ()-i ~`, A 

uros 

T T 3~ 	r-~ -, M,  ' -T - 
u 	 j- -II,  

r e c ux 	a tua,  

z a c~ c) 	s 

u, s 11 az s 	o c. e,  sua s 

!~mc1.,,w.,.ent o c- 

c` os :onora=os advoca 1 ~ 

P 

CALCUI C,  TCr2.i~à-.1 '-i.. 	~ã 	~.j 

3  '00 u 

f_3.4 0 2 

35 .6,,1- 1  

_~4  .000 

44 1  

o 9 o . 1 o 

', 3` -375 1  5_ 4 

9.440.62 ~ 

.324,11  E~'24 ~ 

.115 -801 1  

55 5  

_0.400. 55 2  . L 	C; - 3 

I¥ 

1 1,~ d ~,, 	85 

a 1 c -.,i 	t 
o l' dc; 	e 

a - a .~)  

v 	 - v 



1 	. CONCLUSA0 	~ *~.lwj  

Ntsia data, ';a; ~ o ec)nclu.Sos os presenteg 
3r. 

DIRETu 

- 	

jos4 ~iri7o Corrêa 
AS 	 )V DIRn: OR DE SECRMANU 

l~ JCJ — GOIÂN1A - GO 

Platon Teixe, 
J{JIZ  LG  

c 	
( E R T D A o 

OIrInco e  dou fé que, n a 8 t 	data, fiz a  f8ff*s3a do mandadc, ~~ o S~'m; ' 
coiânia 	os 

.. ....... .. Dirotor d;­Secretar'18------,  
JacYr Lessa  Ct7relI, 

L 

(pp 
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rDavid Ferreira dos Santor 
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Atendente JudiclUlo 
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ifNT A DA 
H.,ta data,. f aÇO juntada, áos presentes 
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........... 	 7,  
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c 
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PODER JUDICIÁ1<1O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL RFGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGI,~~0 

Proc. nY xi-901/83 
Mandado n 0 - 666/85 

rvL.kNDAFiO  DE 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimenco 
jexxuoc>d« na forma abaixo: 

~ã-e—c i —sa o 

0 Doutor 

- 

Platon  Teixeira de A. Filho 	Juiz Presidentt ~ 

da 	2 junta de conciliação e Julgarnento de Go i an i a- G o 

aianda ao oficial de justiça deste. Ju ~ zo, que, ~ vista do presentt ~ rilaniido,pis 
sado a favor de: 	José  Antonio  de Melo 

CIM cumprimento, cite José Siclueira  Filho 
para pa>,)ar,  em 48 (quarenta e oít. ,--) horas), ou garantir a execuçã'c,, sob peill(i,1 
penh.ora, a quantia de Cr$ 10.1.100.652  (dez n<i I h s~ .  2uatrocentos mí I 

	

~e 	Oxaa~saxa 
e seiscentos e cinquenta  e dois  cruzeiros) 
correspondeate ao principal, com juros e correçao monetária, custas pro (-,,:ssil -

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos t ~>rmos do 
e cujo inteiro teor ~ o seguinte: ' A 1 i qu i dacZo. Go. 26. 03. 85. decisao 

Ass- Juiz do Trabalho". Homol ogo  o  e álculos retro.Ao Mandado.kG00. 
08 ,-05.85. As. Juiz do Trabalho" 

(cópia do Cü' lculo, anexo~ 

D i s t;- ~.jÍ o 	e, 1^~] kj, 

V. 	1,  r 

C a r c;  a 

Caso não pague, nem 	ranta a execução no prazo supra, proreda à 
penhora e avaliação em tantos b ns quantos bastem para integral pagai ~wnr-o úa 

'u  :an 

`o n t  

em b 
dívida. 

NA o o QUE CUMPRA, 	O~1A DA LEI. 
E 

::~9  

Diretor de Secretaria datilo- 

o  

grafeí e subscrevi, aos . 0 9 dias do m~s de 	maio 	 de 1985 

JUIZ DO TRABALHO 
Endereço do executado-, 	Av. Rè*Ntã Portugal, 828, S-0este 

T. RR R.T. 1.1. 1249 

w 



C E  R T I  D 0 

lertíf ico e dou te-  que, em cumprimento ao mandado retru, 	dl 

à rua/av f  n94 	é 

~, t4ido ai', ci;:ei. o E X E C U T A D 0, na pess% oa do Sr. 

cargo ou funç ao 

-------------- 	por 'todo a conteudo do referido niÁndado, de w~;,A-- . 

b,-ii cíL-nrc, 	 ccon t r 	t_e . 

de -19 Belo Horizonte 	d 1~- 

U OFICIAL DE-  STIÇA—AVÁLIADOR 

fr ,in 4pes Fe - 

~?,~ 	 ---' 1  ~'. &,t  / /-,' f 
, ",, p I- U~~ 

valer 

----- ----- - - 
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PODER JUDICLAMO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
as RMIXO 

JUNTA M CONCUJAÇAO Z JULGAMUM 

Ora. n." 

Zz ........... ~de ............................... —de 19 ............ 

Prezado Senhor, 

Comunico a V. S. que o seu 	clíente 	re advogado 

cebeu na Secretaria desta Junta de Conciliação e 	Julga 

as guías  de levantamento mento, 	 no valor de Cr ~ 
o numerario 

referente ao processo 	 n 9  

jo ,.~e ~-ntonio de —elo 

Atenciosamente, 

o 

Díxetot de SwLetax~a 

1 ~ — -1 - , 
	

-) U  l'I JW.n 	. - 
 --- 

-1~ 1, 	otn.5453/,-;, 
Ilmo. sk. 	 0  

:, bdrdo  n. 17 	 dat& 
~fico 	 a 

Varj ,rio —Go. 

Iça ,alie  
08 	Juá~ ~dout 



Nesta htã, 
a utos, ao 

Goi&nf&j~ 

Orrea 
rr 

Juiz 

JUNTADA 
Nesta 	data, hço juntada, 	ma presentes 	autoe 
de 	 1 	 » 

A os 

1 

1 

é 


